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1. INTRODUÇÃO  

 
A Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Brasil vivencia um momento de 

importante evolução normativa. O capítulo 1.5 da Norma Regulamentadora nº 1 

(NR-1), que estabelece os requisitos para o Gerenciamento de Riscos Ocupacionais 

(GRO), passou por significativa atualização mediante a Portaria MTE nº 1.41G, de 

27 de agosto de 2024. 

Essa alteração foi resultado de um extenso e democrático processo que 

incluiu: 

• Ampla consulta pública com participação de trabalhadores, empregadores 

e profissionais de SST; 

• Discussões técnicas no âmbito da Comissão Tripartite Paritária 

Permanente (CTPP) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

• Análise de Impacto Regulatório (AIR) para avaliar as consequências das 

mudanças propostas; 

• Apreciação final do texto revisado durante a 10ª Reunião Extraordinária da 

CTPP, realizada em 30 de julho de 2024, em Brasília/DF. 

O processo tripartite, envolvendo governo, representações dos 

trabalhadores e dos empregadores, assegurou que as modificações refletissem as 

necessidades reais dos ambientes de trabalho, equilibrando proteção efetiva à 

saúde dos trabalhadores com viabilidade de implementação pelas organizações. 

Durante a 109 Reunião Extraordinária da CTPP, foi aprovado um 

cronograma de implementação da revisão do capítulo 1.5, elaborado pela 

Secretaria de Inspeção do Trabalho (SIT). Este cronograma contemplou as 

conclusões da AIR e estabeleceu ações de curto e médio prazo. 

Entre as ações prioritárias previstas estava a “produção de guia de 

interpretação e aplicação do GRO da Norma Regulamentadora nº 1”, visando: 

• Promover uma interpretação uniforme e conforme as mudanças normativas 

implementadas; 

• Oferecer diretrizes de interpretação e de implementação do GRO; e 

• Esclarecer dúvidas práticas e operacionais. 

Nesse sentido, este manual dirige-se: 

✓ aos empregadores; 

✓ aos trabalhadores; 
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IMPORTANTE 

O Guia de Riscos Psicossociais deve ser consultado em conjunto com este 

documento. 

Ele antecipou aspectos deste Manual, uma vez que o GRO deve integrar todos os 

perigos e riscos existentes na organização, incluindo os decorrentes de fatores 

de riscos psicossociais relacionados ao trabalho. 

Exemplos de fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho: excesso 

de demandas no trabalho (sobrecarga); assédio de qualquer natureza no 

trabalho; Falta de suporte/apoio no trabalho etc. 

 
✓ às representações dos empregadores 

✓ às representações dos trabalhadores; 

✓ aos profissionais atuantes em Segurança e Saúde no Trabalho (SST); e 

✓ entidades de SST. 

Este Manual utilizou como referência o texto oficial publicado pela 

Portaria MTE nº 1.41G, de 2024, com as alterações posteriores, cuja vigência está 

prevista para 26 de maio de 2026, nos termos da Portaria MTE nº 765, de 15 de maio 

de 2025. 

 

 
1.1 A questão dos riscos psicossociais 

Uma das inovações mais significativas da revisão do capítulo 1.5 da NR-1 

foi a inclusão expressa dos fatores de riscos psicossociais relacionados ao trabalho 

no escopo do GRO. 

Reconhecendo a importância e a complexidade deste tema, o MTE 

publicou antecipadamente, em 24 de abril de 2025, o “Guia de informações sobre 

os Fatores de Riscos Psicossociais relacionados ao Trabalho” (disponível em: 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/acesso-a-informacao/participacao- 

social/conselhos-e-orgaos-colegiados/comissao-tripartite-partitaria- 

permanente/normas-regulamentadora/normas-regulamentadoras-vigentes/guia- 

nr-01-revisado.pdf). 
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IMPORTANTE 

Este Manual não substitui o texto legal da NR-1. Em caso de dúvida ou 

divergência interpretativa, prevalece sempre o texto oficial publicado no Diário 

Oficial da União. Este documento tem caráter orientativo e visa facilitar a 

compreensão e aplicação prática da norma. 

 
Este manual complementa e amplia as orientações do guia específico, 

integrando os riscos psicossociais ao conjunto completo de perigos e riscos que 

devem ser gerenciados pelas organizações. 
 

 
2. SISTEMA DE GESTÃO EM SST  

 
2.1 Conceito e evolução histórica 

O conceito de sistema de gestão em segurança e saúde no trabalho 

consolidou-se internacionalmente a partir da década de 1970, impulsionado por 

avanços científicos, industriais e regulatórios. A partir de então, ficou claro que a 

prevenção de acidentes e doenças ocupacionais não se sustenta em ações 

pontuais, mas exige uma abordagem estruturada e contínua. 

Duas grandes vertentes internacionais moldaram o que hoje se entende 

por gestão de SST: 

1. A vertente da normalização técnica: liderada por organismos de 

padronização, buscou criar modelos certificáveis para as organizações. Sua 

evolução mais notória inclui a norma britânica BS 8800 (1GG6), um guia de 

boas práticas; a OHSAS 18001 (1GGG), que se tornou o padrão de 

certificação mais adotado globalmente; e, finalmente, a ISO 45001:2018, 

que substituiu a OHSAS 18001 e hoje é a referência mundial para 

certificação de sistemas de gestão de SST. 

2. A vertente do consenso tripartite: promovida pela Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), culminou na publicação das Diretrizes 

sobre Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho (ILO-OSH 

2001). Este documento reflete um consenso global entre governos, 

empregadores e trabalhadores, e enfatiza a participação dos trabalhadores 

como pilar central. 

Ambas as abordagens, embora com focos distintos, compartilham um 

objetivo comum e uma estrutura operacional baseada no ciclo de melhoria 

contínua PDCA (Plan-Do-Check-Act ou Planejar-Fazer-Verificar-Agir). 
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De acordo com a ISO 45001, um sistema de gestão de SST é “um sistema 

de gestão ou parte de um sistema de gestão utilizado para alcançar a política de 

saúde e segurança ocupacional”. O seu propósito central é prevenir lesões e 

problemas de saúde dos trabalhadores e proporcionar locais de trabalho 

seguros e saudáveis, melhorando continuamente o desempenho da organização 

em SST. 

Mas o que isso significa na prática? 

Significa que a organização estabelece processos, responsabilidades e 

recursos de forma planejada e coordenada para alcançar objetivos específicos em 

SST, não de forma aleatória ou reativa, mas sistemática e proativa. 

 
2.2 Elementos fundamentais de um sistema de gestão de SST 

A Organização Internacional do Trabalho (OIT), por meio de suas 

“Diretrizes sobre Sistemas de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho” 

(2005), estabeleceu uma estrutura amplamente reconhecida e adotada 

globalmente. 

A Figura 1 ilustra os principais elementos desse sistema, organizados em 

um ciclo de melhoria contínua: 

Figura 1 - Principais elementos do sistema de gestão em SST 

 

 
Fonte: Adaptada de OIT, 2005. 
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Um sistema de gestão de SST se materializa através de um conjunto de 

componentes essenciais e interligados, por meio da lógica do ciclo PDCA (Plan- 

Do-Check-Act). Esses elementos, que formam a espinha dorsal de qualquer 

sistema moderno como a ISO 45001 e as diretrizes da OIT, incluem: 

• Processos: O fluxo de atividades que compõem o sistema (processo de 

identificação de perigos, processo de investigação de acidentes, processo 

de auditoria etc.); 

• Recursos: A disponibilização de pessoal, tempo, equipamentos e 

orçamento para que o sistema funcione. 

A articulação de todos esses componentes visa um único propósito: 

desenvolver, implementar, avaliar criticamente e manter viva a política de 

segurança e saúde ocupacional da organização, garantindo a melhoria 

contínua (BS OSHAS 18002, 1999). 

No Brasil, a Portaria SEPRT nº 6.730, de 0G de março de 2020, introduziu 

o conceito de GRO no capítulo 1.5 da NR-1, estabelecendo a obrigatoriedade de 

que as organizações implementem um sistema estruturado para gestão de SST. O 

GRO pode, portanto, ser compreendido como a materialização, em forma de 

requisito normativo, dos princípios internacionais de um sistema de gestão, 

estabelecendo um ciclo virtuoso de planejamento, execução, verificação e 

aprimoramento contínuo do sistema de prevenção ocupacional nas organizações. 

 
3. O GRO NA NR-1  

 
A NR-1 estabelece, em seu capítulo 1.5, as diretrizes e os requisitos para o 

GRO, item fundamental do ciclo de melhoria contínua em SST. O GRO institui uma 

estrutura sistematizada para a identificação de perigos, avaliação e controle dos 

riscos, devendo ser articulado com as demais ações de saúde (NR-7), análise de 

acidentes e preparação para emergências. 
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 IMPORTANTE 

O GRO não deve ser utilizado para fins de caracterização de atividades ou 

operações insalubres ou perigosas. Para essa finalidade, devem ser aplicadas as 

disposições específicas previstas na NR-15 (Atividades e Operações Insalubres) 

e NR-16 (Atividades e Operações Perigosas) - conforme item 1.5.2 da NR-1 

 
Figura 2 – Características do GRO 

 

 
Fonte: Arquivo da Inspeção do Trabalho. 

 

 

Conforme o Anexo I da NR-1, o GRO é um “processo contínuo e 

sistemático de identificação de perigos, avaliação e controle dos riscos 

ocupacionais de uma organização, com a finalidade de proporcionar locais de 

trabalho seguros e saudáveis, prevenir lesões e agravos à saúde relacionados 

com o trabalho e melhorar o desempenho em Segurança e Saúde do Trabalho 

nas organizações”. 

A finalidade primordial do GRO é a prevenção e a gestão dos riscos 

ocupacionais (item 1.5.1 da NR-1). Trata-se de uma abordagem proativa e 

preventiva, que visa antecipar problemas e implementar controles antes que 

acidentes ou doenças ocorram. 
 

 
A estruturação normativa do GRO adotou a abordagem do ciclo PDCA 

(Plan-Do-Check-Act), metodologia amplamente reconhecida e utilizada em 
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sistemas de gestão compulsórios ou voluntários, como a ISO 45001:2018. Em 

síntese, a organização deve assegurar a integração das ações do GRO, de forma 

planejada, coordenada, contínua e sistemática, em conjunto com todos os 

processos de negócios da organização. 

Figura 3 – Ciclo PDCA para integração do GRO 

 

 
Fonte: Arquivo da Inspeção do Trabalho. 

 
4. ABRANGÊNCIA  

 
A NR-1 estabelece a obrigatoriedade de implementação do GRO das 

atividades da organização em todos os seus estabelecimentos (subitem 1.5.3.1 

da NR-1). 

Os processos do GRO das atividades laborais da organização devem 

constituir um Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR (subitem 1.5.3.1.1 da 

NR-1). Conforme o Anexo I da NR-1, PGR é o “conjunto coordenado de ações da 

organização para atingir os objetivos de prevenção e gerenciamento dos riscos 

ocupacionais, formalmente documentado”. 

Para fins de aplicação, o Anexo 1 da NR-1 define: 

• Organização: pessoa ou grupo de pessoas com suas próprias funções 

com responsabilidades, autoridades e relações para alcançar seus 

objetivos. Inclui, mas não é limitado a empregador, a tomador de 

serviços, a empresa, a empreendedor individual, produtor rural, 

companhia, corporação, firma, autoridade, parceria, organização 
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 IMPORTANTE 

Independentemente da forma de segmentação escolhida, o PGR deve abranger 

todas as atividades do estabelecimento. A segmentação é apenas uma forma de 

organizar a implementação, não de excluir áreas ou atividades. 

 

de caridade ou instituição, ou parte ou combinação desses, seja 

incorporada ou não, pública ou privada. 

• Estabelecimento: local privado ou público, edificado ou não, móvel 

ou imóvel, próprio ou de terceiros, onde a empresa ou a organização 

exerce suas atividades em caráter temporário ou permanente. 

 

 

A regra fundamental é que a implementação do PGR é obrigatória por 

estabelecimento, ou seja, para cada unidade da organização com registro no 

CNPJ, abrangendo a totalidade de suas atividades. Embora a implementação seja 

por estabelecimento, a NR-1 oferece flexibilidade. A critério da organização, o PGR 

pode ser estruturado por unidades operacionais, setores ou até mesmo por 

atividades específicas (subitem 1.5.3.1.1.1 da NR-1). 
 

 

Segundo a NR-1, o PGR deve conter, no mínimo, os documentos elencados 

no quadro 1. 

Quadro 1 – Relação de documentos mínimos do PGR 
 

DOCUMENTO REQUISITO 

NR-1 

DESCRIÇÃO  

1. Inventário de 

riscos ocupacionais 

Subitens 

1.5.7.1 e 

1.5.7.3 

Consolidação dos dados 

identificação e avaliação de riscos 

de 

2. Plano de ação Subitens 

1.5.7.1 e 

1.5.5.2 

Medidas de prevenção a serem 

introduzidas, aprimoradas ou 

mantidas com cronograma 

3. Critérios 

utilizados no 

GRO/PGR 

subitem 

1.5.4.4.2.2 

Detalhamento dos critérios utilizados 

para avaliação e classificação de 

riscos na organização 

Fonte: Arquivo da Inspeção do Trabalho. 
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Além dos três documentos mínimos, outras informações documentadas 

são necessárias para atendimento completo da NR-1, tais como: 

)‘  Relatórios de análise de acidentes e doenças do trabalho (subitem 

1.5.5.5.2); 

‘) Registros de implementação de medidas de prevenção (subitem 

1.5.5.3.1); 

‘) Registros de acompanhamento planejado do desempenho das 

medidas de prevenção (subitem 1.5.5.3.2); 

‘) Evidências de exercícios simulados de resposta a emergência (subitem 

1.5.6.3.1); 

‘) Registros de capacitações e treinamentos, conforme previsto nas NR. 

 

 
A Figura 4 ilustra essa relação entre o processo de gestão (GRO) e sua 

documentação (PGR). 

Figura 4 – Processos do GRO e documentação do PGR 
 

Fonte: Arquivo da inspeção do trabalho. 

 

 

4.1 Integração com sistemas de gestão e outras NR 

A NR-1 permite que organizações com sistemas de gestão certificados 

utilizem esses sistemas para atender ao GRO/PGR, desde que cumpram 

integralmente as exigências estabelecidas na NR-1 e nas demais disposições legais 

relacionadas à segurança e saúde no trabalho (subitem 1.5.3.1.2 da NR-1). 



16 
 

 IMPORTANTE 

O sistema de gestão deve ser a ferramenta para implementar o GRO/PGR. A 

organização deve ser capaz de demonstrar, durante uma fiscalização, como cada 

requisito legal (critérios de avaliação de risco da NR-1, exames da NR-7 etc.) está 

contemplado dentro de seu sistema certificado. A conformidade legal prevalece 

sobre a certificação voluntária. 

 
Figura 5 – ISO 45001 e GRO/PGR 

 

 
Fonte: Arquivo da inspeção do trabalho. 

 

 

 

O PGR não atua de forma isolada. O programa deve ser compreendido 

como a espinha dorsal do sistema de prevenção da organização, estabelecendo 

uma relação de interdependência com os demais planos e programas de SST. 

Essa integração significa que o PGR tanto consolida informações de outras 

frentes quanto orienta suas ações. Por exemplo, os dados de avaliação da NR-9 e 

os relatórios de avaliação da NR-17 são fontes primárias de dados que devem ser 

sintetizados no Inventário de Riscos. Inversamente, é este mesmo Inventário que 

serve como fundamento para que o médico do trabalho elabore um PCMSO (NR-7) 

assertivo. 

A organização pode optar por incluir todos os documentos em um PGR 

unificado ou fazer remissão a documentos externos, desde que essa ligação seja 

clara e os documentos estejam prontamente disponíveis (subitem 1.5.3.1.3 da NR- 

1). 
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4.2 Abrangência dos riscos no GRO 

Um dos maiores avanços da NR-1 é a exigência de uma abordagem 

completa. Superando o antigo PPRA, que se limitava aos riscos ambientais (físicos, 

químicos e biológicos), a NR-1 (subitem 1.5.3.1.4) prevê que o GRO contemple 

todos os riscos: 

• Riscos que decorrem dos agentes físicos, químicos e biológicos, 

• Riscos de acidentes e 

• Riscos relacionados aos fatores ergonômicos, incluindo os fatores de 

risco psicossociais relacionados aos trabalho . 

Informações detalhadas sobre os fatores de risco psicossociais relacionados 

ao trabalho podem ser encontradas no Guia de informações sobre os Fatores de 

Riscos Psicossociais relacionados ao Trabalho, já referenciado neste manual. 

Esse guia deve ser consultado em conjunto com este Manual para compreensão 

completa do tema. 

 
5. RESPONSABILIDADES  

 
5.1 Visão geral das responsabilidades da organização 

Para implementar o GRO/PGR de forma efetiva, a organização tem 

responsabilidades claramente definidas pela NR-1. Essas responsabilidades não 

se limitam a ações pontuais, mas integram um conjunto de processos interligados 

que compõem um sistema de gestão contínuo. 

De acordo com os subitens 1.5.3.2 e 1.5.3.4 da NR-1, a organização deve 

adotar processos cuja estrutura segue a lógica do ciclo PDCA, aplicando-o 

diretamente ao gerenciamento dos riscos ocupacionais para garantir melhoria 

permanente e controle eficaz das condições de trabalho. 

💡 DICA PRÁTICA 

Independentemente da opção escolhida, sempre que for identificado um perigo, 

a organização deve seguir as etapas previstas no capítulo 1.5 da NR-1: identificar 

→ avaliar → controlar → acompanhar. 
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IMPORTANTE 

As responsabilidades da organização no GRO não se limitam à elaboração de 

documentos. Trata-se de implementar processos dinâmicos e contínuos que 

envolvem planejamento, execução, verificação e ações corretivas em todas as 

fases do gerenciamento de riscos ocupacionais. 

 
A Figura 6 apresenta uma síntese dessas responsabilidades, que serão 

detalhadas ao longo deste capítulo e nos subsequentes, de acordo com os 

requisitos específicos estabelecidos pela norma. 

Figura 6 – Síntese das responsabilidades da organização no GRO 

 

Fonte: Arquivo da inspeção do trabalho. 
 

 

 

 

5.2 Integração com a NR-17: condições de trabalho e ergonomia 

5.2.1 Obrigatoriedade de considerar condições de trabalho 

No processo do GRO, a NR-1 estabelece que a organização deve considerar 

as condições de trabalho, nos termos da NR-17 – Ergonomia, incluindo os fatores 

de risco psicossociais relacionados ao trabalho (subitem 1.5.3.2.1 da NR-1). 



19 
 

Conceito-chave: Adaptação do trabalho ao trabalhador 

O objetivo fundamental da NR-17 é adaptar as condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, não o contrário. Essa 

inversão de perspectiva coloca o ser humano no centro do processo produtivo. 

 
Esta exigência reflete o reconhecimento de que a prevenção de acidentes 

e doenças relacionadas ao trabalho não pode ser dissociada da análise das 

condições em que as atividades laborais são realizadas. 

 

 
5.2.2 As cinco áreas das condições de trabalho 

A NR-17 estruturou as condições de trabalho em cinco áreas específicas 

(item 17.1.1.1): 

1. Organização do trabalho – inclui todos os aspectos de como o trabalho está 

organizado, de quem vai fazer o que, como e em que tempo. 

2. Levantamento, transporte e descarga de materiais – inclui todos os 

aspectos relacionados à movimentação manual, transporte, puxar e 

empurrar cargas. 

3. Mobiliário dos postos de trabalho – relacionado à alternância do trabalho 

entre a posição em pé e a posição sentada, bem como às regulagens do 

conjunto do mobiliário do posto de trabalho. 

4. Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais – inclui 

aspectos sobre projeto e construção de máquinas e equipamentos, e 

concepção e seleção de ferramentas manuais. 

5. Condições de conforto no ambiente de trabalho – relacionado aos 

aspectos de iluminação adequada, conforto acústico e térmico nos 

ambientes de trabalho. 
 

 

 
5.3 Métodos Ergonômicos: AEP e AET 

5.3.1 Dois caminhos complementares 

Para atender o objetivo de adaptar as condições de trabalho às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores, a NR-17 previu a utilização de 

dois métodos complementares: 

• Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) e 

• Análise Ergonômica do Trabalho (AET). 
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A sistemática de aplicação desses dois caminhos consta no capítulo 17.3 

– Avaliação das Situações de Trabalho da NR-17. 
 

 
5.3.2 Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) 

A AEP constitui-se numa abordagem inicial, alinhada com o GRO conforme 

previsto na NR-1, com a finalidade de realizar a identificação de perigos, a avaliação 

de riscos e a implementação de medidas de prevenção. 

Características da AEP: 

• Abordagem inicial e mais abrangente; 

• Alinhada diretamente com o processo do GRO; 

• Pode ser registrada diretamente no PGR (inventário de riscos e plano de 

ação) ou em documento específico; 

• Flexibilidade de registro conforme contexto da organização. 
 

 
5.3.3 Análise Ergonômica do Trabalho (AET) 

Já a AET é uma análise mais aprofundada, que deve ser utilizada nas 

situações específicas previstas no item 17.3.2 da NR-17. 

Características da AET: 

• Análise aprofundada e detalhada; 

• Aplicação em situações específicas (definidas na NR-17); 

• Etapas obrigatórias previstas no item 17.3.3 da NR-17; 

• Deve ser registrada em relatório específico (item 17.3.7 da NR-17). 
 

 
5.3.4 Integração AEP-AET no ciclo do GRO 

No processo do GRO, os aspectos ergonômicos são tratados inicialmente 

por meio da AEP (identificando perigos, avaliando o risco e adotando medidas de 

prevenção) e, quando ocorrer uma das situações elencadas no item 17.3.2 da NR- 

17, com a aplicação da AET, completando o ciclo de melhoria contínua na 

prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 
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 IMPORTANTE 

A melhoria contínua não se limita ao acompanhamento do plano de ação. É 

necessário monitorar e avaliar todos os processos do GRO, incluindo: 

identificação de perigos, avaliação de riscos, implementação de medidas, 

comunicação, participação dos trabalhadores e análise de acidentes e doenças. 

 
5.4 Melhoria contínua do desempenho em SST 

5.4.1 Responsabilidade pela melhoria contínua 

A organização também é responsável por manter um processo de 

melhoria contínua da gestão de SST, devendo adotar as medidas necessárias 

para avaliar e melhorar o desempenho em SST (subitem 1.5.3.4 da NR-1). 

 

 
5.4.2 Como ocorre a melhoria do desempenho 

A melhoria do desempenho em SST ocorre por meio do monitoramento da 

aplicação de todo o GRO e do atendimento de seus processos, com vistas a 

melhorar sua adequação, suficiência e eficácia para alcançar os resultados 

pretendidos (ISO 45001, 2018). 

 

 
5.4.3 Verificação contínua e coleta de informações 

Cabe à organização verificar continuamente os processos do GRO e avaliar 

se este está sendo plenamente implementado e se continua adequado e eficaz 

para atender à legislação de SST. 

Para tanto, deve coletar as informações necessárias para permitir o 

monitoramento, avaliação e melhoria, não somente do plano de ação, mas de 

todos os processos do GRO. 
 

 

 
5.5 Responsabilidade compartilhada: múltiplas organizações no 

mesmo local 

Sempre que várias organizações realizem, simultaneamente, 

atividades no mesmo local de trabalho, elas têm a responsabilidade 

compartilhada de “executar ações integradas para aplicar as medidas de 

prevenção, visando à proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos 

ocupacionais” (subitem 1.5.3.5 da NR-1). 
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6.  MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO E COMUNICAÇÃO AOS 

TRABALHADORES 

 
Trata-se de situações em que não há uma relação contratual de 

prestação de serviços entre as organizações, mas elas realizam, 

simultaneamente, atividades no mesmo local de trabalho. 

Exemplos típicos: 

• Centros comerciais, 

• Shopping centers, 

• Feiras comerciais, 

• Eventos e convenções, 

• Edifícios empresariais compartilhados, 

• Condomínios industriais. 

Nesses casos, cita-se como exemplo, um procedimento de resposta a 

emergências de incêndio para todas as organizações de um mesmo espaço físico, 

aplicando medidas de prevenção comuns e visando o mesmo tratamento aos 

riscos ocupacionais. 

 

 

 
6.1 Fundamento da participação dos trabalhadores 

c.1.1 Responsabilidade da organização 

Como parte do processo do GRO, a organização tem a responsabilidade de 

adotar mecanismos para a participação, consulta e comunicação aos 

trabalhadores (subitem 1.5.3.3 da NR-1). Este princípio está alinhado com as 

melhores práticas internacionais, incluindo a Convenção nº 155 da OIT, que 

reconhece o direito dos trabalhadores e seus representantes de serem consultados 

e de cooperarem com o empregador nas questões de SST. 
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💡 REFLEXÃO: TRABALHADORES COMO ESPECIALISTAS DO SABER-FAZER 

Os trabalhadores são os verdadeiros especialistas nas atividades que executam 

diariamente. Eles conhecem os riscos reais, as dificuldades práticas e as 

situações de perigo que muitas vezes não são percebidas por técnicos ou 

gestores. Ignorar esse conhecimento é desperdiçar o recurso mais valioso da 

organização. 

 
O envolvimento ativo dos trabalhadores é fundamental para a eficácia do 

gerenciamento de riscos ocupacionais, uma vez que seu conhecimento prático e 

sua experiência constituem recursos essenciais para o desenvolvimento, a 

implementação e a melhoria contínua do sistema de gerenciamento. 

 

Para que essa participação seja viabilizada, a organização deve 

proporcionar noções básicas sobre o gerenciamento de riscos ocupacionais para 

todos os trabalhadores. Sem compreender minimamente o que é o GRO, qual sua 

finalidade e como funciona, os trabalhadores não conseguem participar de forma 

efetiva do processo. 

 

 
6.2 Meios de Consulta aos Trabalhadores 

c.2.1 Utilização da CIPA 

A organização deverá dispor de meios eficientes para consultar os 

trabalhadores, podendo para este fim utilizar as manifestações da Comissão 

Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio (CIPA), quando houver. 

A CIPA, por sua natureza paritária (representantes do empregador e dos 

empregados), constitui um canal privilegiado para a consulta e participação dos 

trabalhadores no GRO. 

 

 
c.2.2 Outros meios de consulta 

Quando não houver CIPA, ou mesmo de forma complementar, a 

organização deve adotar outros meios de consulta para que os trabalhadores 

sejam encorajados a participar ativamente de todas as fases do gerenciamento. 

No contexto do GRO, pode-se destacar quatro momentos essenciais para 

a participação ativa dos trabalhadores, conforme consta na figura 7. 
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Figura 7 – Momentos essenciais da participação do trabalhador 

 

 
Fonte: Arquivo da Inspeção do Trabalho. 

 

 

6.3 Comunicação aos Trabalhadores 

Além da participação ativa, outro aspecto fundamental é a comunicação 

aos trabalhadores sobre: 

• os riscos consolidados no inventário de riscos e 

• as medidas de prevenção do plano de ação do PGR. 

A organização deve estabelecer e manter meios eficientes para assegurar 

que as informações relativas a SST sejam divulgadas para os trabalhadores. 
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Importante: Comunicação não é monólogo 

Comunicação eficiente não significa apenas transmitir informações aos 

trabalhadores, mas também criar canais para receber feedback, dúvidas e 

sugestões. A comunicação em SST deve ser sempre uma via de mão dupla. 

 
Figura 8 - Exemplos de meios de comunicação 

 

 
Fonte: Arquivo da Inspeção do Trabalho. 

 

 
7. CONCEITOS ESSENCIAIS: PERIGO E RISCO  

 
7.1 Introdução aos conceitos fundamentais 

Antes de aprofundar nas etapas operacionais do GRO, é fundamental 

compreender com clareza os conceitos de perigo e risco, que são os alicerces de 

todo o sistema de gerenciamento de riscos ocupacionais. 
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Definição simplificada 

Perigo é qualquer coisa que possa causar danos. 

O perigo existe independentemente de alguém estar exposto a ele. A onça- 

pintada continua sendo perigosa mesmo que não haja ninguém por perto. 

 
Inicialmente, são apresentados esses conceitos de forma simplificada e 

visual, com o objetivo de facilitar a compreensão dos termos consolidados na NR- 

1. 

 

 
7.2 Conceito de Perigo 

Para ilustrar o conceito de perigo, utiliza-se a imagem de uma onça- 

pintada1. 

Figura G – Representação do perigo 
 

Fonte: Gerada por Inteligência Artificial (IA). 

Este animal representa uma situação com potencial inerente de causar 

danos às pessoas, independentemente de haver ou não exposição direta. Ou seja, 

o perigo está presente pelo simples fato de a onça existir e possuir características 

capazes de provocar lesões ou agravos à saúde. 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

1 A onça-pintada, um importante predador em diversos biomas do Brasil, como a 

Amazônia, o Cerrado, a Caatinga, a Mata Atlântica e o Pantanal, é objeto de um Plano de Ação 

Nacional de conservação pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) 

do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA). 


